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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023-SRP/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2023-SMS 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP  
 

EDITAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA, através de sua Pregoeira 
Oficial e Equipe de Apoio designados pelos Decretos Municipais de 04 de janeiro de 2021 e 
06 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 
15:00 horas do dia 20 de dezembro de 2023, por meio de sistema eletrônico, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando o Registro de Preços de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
tendo em vista o que conta do Processo Administrativo nº. 059/2023-SMS, nos termos do 
Decreto Federal nº. 10.024/2019, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto Federal nº 7.892/2013, e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas pertinentes à espécie, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de Serviços Mecânicos e guincho para atender as demandas da Frota de Veículos 
Automotores da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Franco/MA, conforme especificações 
contidas neste edital, em especial no termo de referência (Anexo I deste edital). 

1.2. Valor máximo aceitável ao objeto desta licitação perfaz a importância de R$ 143.078,75 
(cento e quarenta e três mil, setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação 
e requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, sobretudo 
às exigências contidas no termo de referência. 

2.1.1. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Micro Empreendedor Individual 
(MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta 
condição nos termos do item 2.2.1, deste edital: 

a) Os itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 147/2014; 
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b) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) 
de cada ITEM objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, inciso III, da Lei 
Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

b.1)  Não havendo vencedor para a cota destinada a MEI/ME/EPP, esta será adjudicada ao 
vencedor da cota não destinada a MEI/ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do vencedor da cota não destinada a 
MEI/ME/EPP. 

b.2) Se a mesma licitante vencer a cota destinada a MEI/ME/EPP e a cota não destinada a 
ME/EPP, a contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela empresa.  

2.1.2. A licitante MEI/ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os lotes. 

2.1.3. Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado 
concedido a MEI/ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 
123/2016. 

2.1.4. Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer qualquer uma das 
situações abaixo: 

a) Não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências deste edital; 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as Micro Empreendedor Individual, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não for vantajoso para a Administração ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a ser alcançado; 

c) O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; a aplicação da eficiência 
das políticas públicas para o setor; o incentivo às novas tecnologias; 

d) Poderá ser considerada não vantajosa a contratação, embora constatado posteriormente, 
quando a licitação resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência. 

2.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

2.2.2. nos itens exclusivos para participação de Micro Empreendedor Individual, 
Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, a assinalação do campo “NÃO” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

2.2.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para Micro Empreendedor Individual, 
Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, a assinalação do campo “NÃO” apenas 
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produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.2.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.2.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.2.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.2.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.2.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.2.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

2.2.10. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

2.3. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

a) Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 

b) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que abarquem a 
Administração Pública Municipal prescritas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, bem como 
os incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 

e) Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, empresas que possuam, 
entre seus sócios, servidores públicos da Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, bem como 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou Contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pela Administração Pública 
da Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA. (art. 9 da Lei Federal nº 8.666/93); 

f) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
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g) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

h) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

i) Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos 
previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 

2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral e na plataforma 
https://licitanet.com.br/, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
Pregão, em sua forma Eletrônica. 

3.1.1. O cadastro no LICITANET deverá ser feito no site https://licitanet.com.br/, por meio de 
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil ou 
cadastro de usuário e senhas. 

3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo e-mail: 
cpl.portofranco@gmail.com ou através do sítio: https://licitanet.com.br/. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do LICITANET, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.4. As Micro Empreendedor Individual, Microempresas e Empresa de Pequeno Porte 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de apresentação 
obrigatória: 

a) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em 
especial a marca do produto, quando for o caso, em conformidade com as especificações do 
Termo de Referência – ANEXO I deste Edital; 

b) Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação; 

c) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
de abertura do certame; 

d) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

5.3.  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto 
Federal. 

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem 
fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 
os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

6.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.6. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,01 (um centavo) 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta. 

6.7. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

6.8. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

6.16. As propostas de Micro Empreendedor Individual, Microempresas e Empresa de 
Pequeno Porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.18. As propostas das Micro Empreendedor Individual, Microempresas e Empresa de 
Pequeno Porte, sediadas local ou regionalmente (Estado do Maranhão) que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, de acordo com artigo 48, § 3º, da Lei Complementar n.º 
123/2006. 

6.19. Caso a Micro Empreendedor Individual, Microempresas e Empresa de Pequeno Porte 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.22.1. no país; 

6.22.2. por empresas brasileiras;  

6.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
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6.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

6.25. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as 
exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário a Pregoeira examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor nessa fase. 

6.26. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados propostas ou os lances 
empatados.  

6.27. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.27.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração 

6.28. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

6.29. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do site https://licitanet.com.br/, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

https://licitanet.com.br/


 
 

  
Página 9 de 53 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, com prévia eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

7.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

7.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

7.5. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para o endereço deste órgão. 

7.6. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

7.7. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
consolidação respectiva; 

f) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios; 

7.8. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema Integrado 
de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente 
da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 
exclusivamente de Prestação de Serviços; 

c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser 
substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento. 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

d.1) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

d.2) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 
exclusivamente de Prestação de Serviços. 

d.3) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua 
Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

d.4) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

d.5) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 
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f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho; 

g) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura 
Municipal da sede da empresa; 

7.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 
7.8, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 
123/06). 

7.8.2. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de MEI, 
ME ou EPP. 

7.8.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.8.2, implicará 
em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes 
remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às 
demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo 
de empate previsto no item 6.22. 

7.9. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com termo de 
abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo 
circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente 
(ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do respectivo DHP 
do profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço Patrimonial. 

a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos índices 
referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior 
a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da 
LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem 
habilitação em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou 
para locação de materiais (art. 3º do Decreto Federal nº 8.538/2015). 
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a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço 
Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente 
anterior à data de apresentação da proposta. 

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

I. Publicados em Diário Oficial ou; 

II. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 

IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN DREI nº 11/2013, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para 
cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 

V. Sistema Público de Escrituração Digital – Sped-Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007), 
devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 
10 da Instrução Normativa DREI nº 11/2013. 

b) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida 
a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 

7.10. Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

a) 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
de forma satisfatória produtos compatíveis em quantidades e características com o objeto 
desta licitação. 

7.11. Certidão Específica e Simplificada da Junta Comercial, emitida nos últimos 30 dias.  

7.12. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá a Pregoeira considerar o proponente 
inabilitado. 

7.13. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

7.14. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
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7.15. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos 
e documentos. 

7.16. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 

7.17.  CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via 
postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do Edital. 

7.18. A validade dos documentos e certidões será a neles expressa, ou estabelecida em lei, 
admitindo-se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) 
dias. 

7.19. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.20. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

7.21. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

7.22. A Pregoeira se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.23. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, 
a Pregoeira poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de nova documentação. 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá pedir esclarecimento ou impugnar este Edital. 
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9.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema do Licitanet no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br. 

9.3. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 
(02) dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 
propostas.  

9.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

9.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  

9.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitanet.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

9.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente.  

9.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto 
pela Pregoeira ao vencedor. 

http://www.licitanet.com.br/
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10.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

11.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a Prefeitura do 
Município de Porto Franco/MA, poderá homologar este procedimento licitatório, fazer a ARP 
e eventualmente determinar a contratação com a licitante vencedora. 

11.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Porto 
Franco/MA poderá convocar a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, assinar a ata de registro de preços ou Contrato, na forma da minuta apresentada 
em anexo, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o direito ao serviço, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

11.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

11.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, a 
Pregoeira convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Documentos 
de Habilitação, devidamente atualizados, em sessão pública, a se realizar em hora e local 
previamente informados, na qual a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do certame. 

11.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas. 

11.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

11.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias, 
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contados da data de recebimento da convocação. 

12.2. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 
única vez, desde que solicitado formalmente durante o prazo transcurso e ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

12.3. A Ata de registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

12.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

12.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Contratante não será 
obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo: 

a) Data de emissão; 
b) Estar endereçada a Prefeitura Municipal ou ao Fundo solicitante, com seu respectivo 
CNPJ e endereço. 
c) Valor unitário; 
d) Valor total; 
e) Menção ao presente procedimento licitatório e ao respectivo contrato. 
13.2. O gestor do contrato somente atestará o serviço e liberará a(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições 
pactuadas. 

13.3. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá protocolar na Sede da 
Prefeitura, Nota Fiscal/Fatura, especificando o serviço, devendo estar formalmente atestado 
pelo servidor designado para tal. 

13.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminando os serviços realizados, a quantidade fornecida, o valor unitário e 
o valor total, devidamente atestada, seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando 
o pagamento do valor faturado, acompanhados das certidões necessárias. 

13.5. Caso a proponente não protocolize seu pedido de pagamento nos prazos avençados, 
reserva-se a Contratante o direito de pagar o valor da Nota Fiscal/Fatura, somente no mês 
subsequente sem alteração de valor, ou aplicação de qualquer cominação legal. 

13.6. O eventual erro nos valores constantes da nota fiscal/fatura será comunicado à 
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Contratada, ficando o pagamento sustado/suspenso até a correção do erro. 

13.7. O pagamento ficará condicionado até que a Contratada atenda a todas as condições 
de habilitação no que diz respeito à regularidade fiscal e trabalhista. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante 
adjudicatário que: 

14.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de 
contrato decorrente da ata de registro de preços; 

14.1.2. Apresentar documentação falsa; 

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.5. Não mantiver a proposta; 

14.1.6. Cometer fraude fiscal; 

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.1.9. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Porto Franco/MA, 
comunicará o fato às autoridades competentes, para as providências devidas. 

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

14.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o município e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

14.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.5. Para os fins da infração elencada no subitem 14.1.7, acima reputar-se-ão inidôneos 
atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
14.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do Contrato. 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos 
financeiros provenientes da Lei Orçamentária – LOA/2022. 

15.2. Nos termos do parágrafo 2º do art. 7º do Decreto Federal 7.892/2013, que regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços, somente será indicada a dotação orçamentária para a 
formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme segue: 
 

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. 

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

16. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

16.1. A Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA ou pessoa por ele designada, poderá 
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem 
que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou 
reembolso. 

17. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

17.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrências de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

18. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1 Os serviços abrangidos no Termo de Referência compreendem os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças e acessórios genuínos ou 
originais do fabricante ou fornecedor autorizado, que serão fornecidas pela CONTRATANTE. 

18.2 DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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18.2.1 Compreende o exame dos veículos em condições de uso e funcionamento, visando 
identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes serviços constam de verificação 
da parte elétrica e eletrônica, motor, suspensão, sistema de refrigeração, ar-condicionado, 
estofamento, mecânica em geral, limpeza e outros serviços de acordo com os manuais e 
normas técnicas específicas para cada veículo. Ocorrerá sempre com intervalos regulares de 
quilometragem percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos veículos, 
compreendendo a substituição de peças com vida útil pré-determinada (exceto veículos em 
período de garantia). 

18.3 DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

18.3.1 Compreende-se como um conjunto de serviços que visa a reparar avarias, a manter 
a integridade e, principalmente, a tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado em 
decorrência de eventuais defeitos provenientes do funcionamento continuado, abrangendo 
reparação, substituição de peças, restauração de componentes e todas as atividades 
necessárias à garantia do perfeito funcionamento do veículo defeituoso, conforme os manuais 
e normas técnicas específicas para cada modelo. Compreenderão os serviços na parte 
eletroeletrônica, motor, suspensão, sistema de refrigeração, ar-condicionado, estofamento, 
mecânica em geral e outros, inclusive teste geral (exceto veículos em período de garantia, 
que utilizarão apenas os serviços de guincho quando necessário). 

18.4 OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA ATENDERÃO: 

18.4.1 Sistemas mecânicos de: 

a) Direção; 
b) Embreagem; 
c) Escapamento; 
d) Freio; 
e) Motor; 
f) Regulagem; 
g) Suspensão; 
h) Transmissão; 
i) Retífica de motores. 
 
18.4.2 Sistemas eletroeletrônicos de: 

a) Alternador; 
b) Motor de partida; 
c) Motor do limpador de para-brisas; 
d) Eletroventilador; 
e) Chicote e lâmpadas; 
f) Fusíveis; 
g) Regulagem de faróis; 
h) Ar condicionado; 
i) Consertos em giroflex, sirenes e rádios. 
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18.4.3 Parte de funilaria e pintura: 

a) Recuperação de para-choques; 
b) Capotaria; 
c) Lanternagem; 
d) Serviços de plotagem; 
e) Fluído e acessório de reposição; 
f) Aplicação e reparo em fibra de vidro; 
g) Pintura em geral. 
 
19. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA 

19.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados de maneira 
que mantenha a frota de veículos em condições de perfeito, ininterrupto e regular 
funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de defeito e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se conserto e lubrificações, 
bem como outros serviços recomendados para uma manutenção adequada, nos veículos, 
caminhões, ônibus, máquinas, dentre outros, de diversas marcas e modelos pertencentes à 
frota da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Franco/MA. 

19.2 A licitante deverá possuir oficina com espaço físico fechado, coberto e segurado, que 
comporte os veículos em perfeita segurança com disponibilidade de equipamentos, 
ferramentas e pessoal técnico adequado a realização dos serviços. 

19.2.1 Na ausência do modelo do veículo na tabela tempária, será o tempo estabelecido 
para veículos similares. 

19.3 O tempo da mão-de-obra na execução dos serviços, a serem empregados nas 
manutenções preventivas e corretivas, deverá ser compatível com o tempo estabelecido na 
Tabela de Orçamentação Audatex, Cilia ou similar. 

19.4 O prazo para devolução do veículo devidamente consertado dependerá do tipo de 
serviço a ser executado e será utilizado como base a estimativa disposta na Tabela de 
Orçamentação Audatex, Cilia ou similar. 

19.5 Caso a licitante vencedora necessite de mais tempo para a realização dos serviços, a 
mesma deverá apresentar justificativa para o aumento de prazo de conserto do veículo. 

19.6 A licitante vencedora deverá realizar avaliação, emitindo check-list dos serviços a 
serem executados e relação de peças, constando os valores e tempo de realização do serviço 
de acordo com a Tabela de Orçamentação Audatex, Cilia ou similar. O relatório deverá ser 
enviado ao Setor de Compras, que fará a análise do orçamento, para posterior autorização, 
os quais, somente poderão ser iniciados após a aprovação do Município. 

19.7 Os veículos que forem entregues para execução dos serviços ficarão sob total 
responsabilidade da licitante vencedora, a fim de garantir o ressarcimento de despesas 
causadas por qualquer sinistro ocorrido na sede da vencedora, independente de causa que 
lhe der origem. 
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19.8 Os serviços que apresentarem características de socorro mecânico (a fim de fazer o 
veículo funcionar, consertando o defeito provisória ou definitivamente), poderá ser realizado 
onde o veículo se encontrar ou nas dependências da licitante vencedora, desde que 
autorizado pelo Município, sem custo adicional devido ao deslocamento do mecânico até o 
veículo ou do veículo até a sede da licitante vencedora. 

19.9 As peças, componentes, acessórios e materiais fornecidos pela contratante, bem 
como o número de horas e serviços a serem executados deverão corresponder ao 
efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a 
empresa se abster de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente 
empregado em cada caso concreto. Tais parâmetros serão regidos pela Tabela de 
Orçamentação Eletrônica de Mercado Audatex, Cilia ou similar para peças de automóveis e 
motos. Toda divergência será passível de negativação dos orçamentos pelo Gestor da Frota 
da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Franco/MA. 

19.10 Todos os materiais que forem substituídos, mesmo que inaproveitáveis, deverão 
permanecer na prestadora até 10 (dez) dias, a contar da data da emissão da nota fiscal, para 
fins de auditoria, com a indicação clara e segura, através de acondicionamento resistente, 
etiquetagem ou pintura com tinta apropriada, constando a identificação do veículo, a 
solicitação de serviço autorizada com número do orçamento e da nota fiscal e a descrição das 
peças utilizadas; findo este prazo deverão ser entregues ao Município de Porto Franco/MA ou 
o destino que este indicar, dentro da área de sua circunscrição, salvo para os casos onde por 
lei, a oficina seja obrigada a realizar o descarte ou devolver o material ao fabricante (Ex: 
baterias, vidros e óleos lubrificantes). 

19.11 A critério do Gestor da Frota, as peças, componentes, acessórios e materiais 
fornecidos, a serem utilizados na manutenção dos veículos poderão passar por inspeção, 
realizados por servidor devidamente autorizado pelo Gestor da Frota da Secretaria Municipal 
de Saúde de Porto Franco/MA, bem como, eventualmente, por técnico contratado para este 
fim. 

19.12 O Município de Porto Franco, reserva-se o direito de rejeitar qualquer serviço que não 
atenda às exigências do presente Termo de Referência, cabendo à empresa a reposição, 
sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos 
serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra. Também, não isenta a empresa 
proponente de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos da garantia de serviço. 

19.13 A licitante vencedora deverá fornecer, sem qualquer ônus adicional para a 
contratante, todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, 
transporte, ferramental especializado e tantos outros necessários para a completa realização 
dos serviços de manutenção da frotas de veículos, inclusive os materiais para a limpeza de 
peças e acessórios quando o veículo estiver em manutenção, bem como executar lavação de 
aparência, antes da entrega do mesmo ao Município de Porto Franco/MA. 

19.14 A prestadora de serviços deverá facilitar o acesso dos servidores do Município de 
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Porto Franco/MA aos locais em que estiverem sendo executados os serviços, para fins de 
acompanhamento e auditoria. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Eventual divergência entre as informações constantes no sistema LICITANET e as do 
presente edital, será levado em consideração aquelas constantes no presente instrumento 
convocatório, e seus anexos. 

20.2. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão 
parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

20.3. É facultado a Pregoeira ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; e ainda: 

20.3.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões; 

20.3.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado e acessível a todos os interessados; e 

20.3.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

20.4. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos, deverá ser enviado a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.5. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

20.8. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, o direito de, no interesse 
da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

20.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA. 

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

20.13. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 
10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93.  

20.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.16. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3º, Lei 
Federal nº 8.666/93). 

20.17. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL da Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, de 
segunda-feira à sexta-feira das 08:00 as 12:00 horas onde poderão ser consultados 
gratuitamente, bem como no endereço eletrônico www.portofranco.ma.gov.br e 
licitanet.com.br. 

20.18. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá 
notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

21. DOS ANEXOS 
21.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 
21.1.1. Anexo I – Termo de referência; 
21.1.2. Anexo II – Minuta Contrato 
21.1.3. Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços 
 

Porto Franco/MA, 04 de dezembro de 2023. 

 
JAILMA CIRQUEIRA DE SOUZA  

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada 
na prestação de Serviços Mecânicos e guincho para atender as demandas da Frota de 
Veículos Automotores da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Franco/MA, de acordo com 
as descrições e especificações contidas neste Termo de Referência. 

1.1.1. A prestação dos serviços mecânicos ocorrerá em caráter preventivo e corretivo, para 
manutenção da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, na quantidade estimada 
constante deste Termo de Referência. 

1.1.2. Todos os equipamentos e materiais utilizados na prestação dos serviços mecânicos 
deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade Industrial atentando-se a 
contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação dos serviços mecânicos solicitadas se justifica, em razão da 
necessidade de manutenção da frota de veículos desta secretaria que devido ao uso 
constante e contínuo, apresentam desgaste, sendo indispensável sua conservação em 
perfeitas condições de uso para segurança dos motoristas e passageiros, bem como ao 
cumprimento das atividades públicas atribuídas as Secretarias. 

2.2. Justificadamente, recomenda-se realizar-se a futura licitação, valendo-se do Sistema 
de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos 
fundamentais para utilização desse sistema, a saber: aquisições frequentes, quantitativo que 
não se pode definir previamente, e necessidade de entregas constantes e parceladas. 

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando- 
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 
ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

2.4. O quantitativo estimado foi obtido através das solicitações da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os Serviços Mecânicos que se pretende adquirir por meio deste processo licitatório 
são comuns nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002, pois seus 
padrões e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações 
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usuais de mercado e a escolha do licitante vencedor será feita com base no menor preço 
ofertado. 

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços abrangidos neste Termo de Referência compreendem os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças e acessórios genuínos ou 
originais do fabricante ou fornecedor autorizado, que serão fornecidas pela CONTRATANTE. 

4.2. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

4.2.1. Compreende o exame dos veículos em condições de uso e funcionamento, visando 
identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes serviços constam de verificação 
da parte elétrica e eletrônica, motor, suspensão, sistema de refrigeração, ar-condicionado, 
estofamento, mecânica em geral, limpeza e outros serviços de acordo com os manuais e 
normas técnicas específicas para cada veículo. Ocorrerá sempre com intervalos regulares de 
quilometragem percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos veículos, 
compreendendo a substituição de peças com vida útil pré-determinada (exceto veículos em 
período de garantia). 

4.3. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

4.3.1. Compreende-se como um conjunto de serviços que visa a reparar avarias, a manter 
a integridade e, principalmente, a tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado em 
decorrência de eventuais defeitos provenientes do funcionamento continuado, abrangendo 
reparação, substituição de peças, restauração de componentes e todas as atividades 
necessárias à garantia do perfeito funcionamento do veículo defeituoso, conforme os manuais 
e normas técnicas específicas para cada modelo. Compreenderão os serviços na parte 
eletroeletrônica, motor, suspensão, sistema de refrigeração, ar-condicionado, estofamento, 
mecânica em geral e outros, inclusive teste geral (exceto veículos em período de garantia, 
que utilizarão apenas os serviços de guincho quando necessário). 

4.4. OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA ATENDERÃO: 

4.4.1. Aos sistemas mecânicos de: 

j) Direção; 

k) Embreagem; 

l) Escapamento; 

m) Freio; 

n) Motor; 

o) Regulagem; 

p) Suspensão; 

q) Transmissão; 
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r) Retífica de motores. 

4.4.2. Aos sistemas eletroeletrônicos de: 

j) Alternador; 

k) Motor de partida; 

l) Motor do limpador de para-brisas; 

m) Eletroventilador; 

n) Chicote e lâmpadas; 

o) Fusíveis; 

p) Regulagem de faróis; 

q) Ar condicionado; 

r) Consertos em giroflex, sirenes e rádios. 

4.4.3. Parte de funilaria e pintura: 

h) Recuperação de para-choques; 

i) Capotaria; 

j) Lanternagem; 

k) Serviços de plotagem; 

l) Fluído e acessório de reposição; 

m) Aplicação e reparo em fibra de vidro; 

n) Pintura em geral. 

5. DAS CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA 

5.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados de maneira 
que mantenha os veículos em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, 
mediante assistência técnica e serviços de manutenção preventiva e corretiva de defeito e 
verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se conserto e lubrificações, bem como 
outros serviços recomendados para uma manutenção adequada nos veículos de diversas 
marcas e modelos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Franco/MA. 

5.2. A licitante deverá possuir oficina com espaço físico fechado, coberto e segurado, que 
comporte os veículos em perfeita segurança com disponibilidade de equipamentos, 
ferramentas e pessoal técnico adequado a realização dos serviços. 

5.2.1. Na ausência do modelo do veículo na tabela tempária, será o tempo estabelecido 
para veículos similares. 

5.3. O tempo da mão-de-obra na execução dos serviços, a serem empregados nas 
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manutenções preventivas e corretivas, deverá ser compatível com o tempo estabelecido na 
Tabela de Orçamentação Audatex, Cilia ou similar. 

5.4. O prazo para devolução do veículo devidamente consertado dependerá do tipo de 
serviço a ser executado e será utilizado como base nas estimativas dispostas na Tabela de 
Orçamentação Audatex, Cilia ou similar. 

5.5. Caso a licitante vencedora necessite de mais tempo para a realização dos serviços, a 
mesma deverá apresentar justificativa para o aumento de prazo de conserto do veículo. 

5.6. A licitante vencedora deverá realizar avaliação, emitindo check-list dos serviços a 
serem executados e relação de peças, constando os valores e tempo de realização do serviço 
de acordo com a Tabela de Orçamentação Audatex, Cilia ou similar. O relatório deverá ser 
enviado ao Setor de Compras, que fará a análise do orçamento, para posterior autorização, 
os quais, somente poderão ser iniciados após a aprovação do Município. 

5.7. Os veículos que forem entregues para execução dos serviços ficarão sob total 
responsabilidade da licitante vencedora, a fim de garantir o ressarcimento de despesas 
causadas por qualquer sinistro ocorrido na sede da vencedora, independente de causa que 
lhe der origem. 

5.8. Os serviços que apresentarem características de socorro mecânico (a fim de fazer o 
veículo funcionar, consertando o defeito provisória ou definitivamente), poderá ser realizado 
onde o veículo se encontrar ou nas dependências da licitante vencedora, desde que 
autorizado pelo Município, sem custo adicional devido ao deslocamento do mecânico até o 
veículo ou do veículo até a sede da licitante vencedora. 

5.9. As peças, componentes, acessórios e materiais fornecidos pela contratante, bem 
como o número de horas e serviços a serem executados deverão corresponder ao 
efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a 
empresa se abster de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente 
empregado em cada caso concreto. Tais parâmetros serão regidos pela Tabela de 
Orçamentação Eletrônica de Mercado Audatex, Cilia ou similar para peças de automóveis e 
motos. Toda divergência será passível de negativação dos orçamentos pelo Gestor da Frota 
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Porto Franco/MA. 

5.10. Todos os materiais que forem substituídos, mesmo que inaproveitáveis, deverão 
permanecer na prestadora até 10 (dez) dias, a contar da data da emissão da nota fiscal, para 
fins de auditoria, com a indicação clara e segura, através de acondicionamento resistente, 
etiquetagem ou pintura com tinta apropriada, constando a identificação do veículo, a 
solicitação de serviço autorizada com número do orçamento e da nota fiscal e a descrição das 
peças utilizadas; findo este prazo deverão ser entregues ao Município de Porto Franco/MA ou 
o destino que este indicar, dentro da área de sua circunscrição, salvo para os casos onde por 
lei, a oficina seja obrigada a realizar o descarte ou devolver o material ao fabricante (Ex: 
baterias, vidros e óleos lubrificantes). 
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5.11. A critério do Gestor da Frota, as peças, componentes, acessórios e materiais 
fornecidos, a serem utilizados na manutenção dos veículos poderão passar por inspeção, 
realizados por servidor devidamente autorizado pelo Gestor da Frota da Secretaria Municipal 
de Saúde de Porto Franco/MA, bem como, eventualmente, por técnico contratado para este 
fim. 

5.12. O Município de Porto Franco/MA reserva-se o direito de rejeitar qualquer serviço que 
não atenda às exigências do presente Termo de Referência, cabendo à empresa a reposição, 
sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos 
serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra. Também, não isenta a empresa 
proponente de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos da garantia de serviço. 

5.13. A licitante vencedora deverá fornecer, sem qualquer ônus adicional para a 
contratante, todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, 
transporte, ferramental especializado e tantos outros necessários para a completa realização 
dos serviços de manutenção da frotas de veículos, inclusive os materiais para a limpeza de 
peças e acessórios quando o veículo estiver em manutenção, bem como executar lavação de 
aparência, antes da entrega do mesmo ao Município de Porto Franco/MA. 

5.14. A prestadora de serviços deverá facilitar o acesso dos servidores do Município de 
Porto Franco/MA aos locais em que estiverem sendo executados os serviços, para fins de 
acompanhamento e auditoria. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Admitir-se-á a subcontratação dos serviços, objeto do presente edital que, 
comprovadamente, a empresa não possa executar, desde que devidamente justificada e 
autorizada pelo Município de Porto Franco/MA, ficando desde já estabelecido, que as 
condições e obrigações se darão entre as partes contratadas, ou seja, a prestadora de serviço 
contratada ficará inteiramente e integralmente responsável pelos orçamentos, envio e 
recebimento dos veículos, guarda, segurança e integridade física do bem contra danos 
materiais, sinistros, intempéries, independente de culpa ou dolo, que venham a atingir o 
patrimônio do Município de forma parcial ou total, bem como pela execução e perfeita entrega 
dos serviços, de suas garantias, como, também, pelo faturamento, recebimento e quitação 
pelos serviços prestados/executados. 

6.2. A outorga dos serviços contratados somente ocorrerá para empresas que não 
possuam restrições em prestar serviços ou efetuar fornecimentos para o Município de Porto 
Franco/MA, devendo para tanto, possuir toda a documentação da regularidade fiscal e 
ambiental referente à habilitação exigida à prestadora dos serviços, observado o que segue: 

a) Documentação da empresa a ser outorgada deverá ser encaminhada, pela prestadora de 
serviço ao Município de Porto Franco/MA para análise e parecer. 

6.3. A licitante vencedora, mesmo não sendo executora direta dos serviços prestados, 
responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes quando da 
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subcontratação obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da prestação 
dos serviços, objeto deste edital, constatado visualmente ou por perito/técnico designado pelo 
Município de Porto Franco/MA, correndo estes custos por conta da licitante vencedora. 

7. DA GARANTIA 

7.1. A garantia dos serviços não poderá ser inferior a 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) 
quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

8.1. Ao Município de Porto Franco/MA é reservado o direito de exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o objeto, que será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde 
ou por fiscal de contrato devidamente designado para esta finalidade. 

9. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

9.1. O presente registro de preços não gerará nenhum vínculo empregatício entre o 
Município perante a licitante vencedora e com seus profissionais contratados, sendo de sua 
responsabilidade deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, 
pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do 
fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços. 

10. DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO/MA: 

10.1.1. Proporcionar todas as condições para que a licitante possa cumprir suas obrigações 
dentro dos prazos estabelecidos; 

10.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado; 

10.1.3. Solicitar à licitante os esclarecimentos que julgar necessários, quanto à execução 
dos serviços, que deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem indagações 
de caráter mais especializado, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 48h 
(quarenta e oito) horas; 

10.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados e/ou os equipamentos 
instalados que entender esteja em desacordo com as respectivas especificações, 
comunicando imediatamente ao Município as irregularidades constatadas; 

10.1.5. Agendar previamente, junto à licitante, os serviços, de acordo com as orientações 
do manual do fabricante, atentando-se para não perder as revisões programadas no referido 
manual; 

10.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Município; 

10.1.7. Emitir a autorização de fornecimento dos serviços licitados; através da O.S (Ordem 
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de Serviço) emitida pelo ordenador de despesas. 

10.1.8. Pagar a licitante, na forma estipulada na presente Ata de Registro de Preços, o preço 
ajustado; 

10.1.9. Fiscalizar e acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, segundo seu 
interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for 
o caso; 

10.1.10. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante; 

10.1.11. Notificar à licitante a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto deste Termo, para que sejam tomadas providências em face de quaisquer 
irregularidades; 

10.2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

10.2.1. Utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos para execução dos serviços; 

10.2.2. Utilizar na execução dos serviços somente ferramentas recomendadas pelo 
fabricante; 

10.2.3. Atender prontamente às requisições do Município para executar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos discriminados neste Termo de Referência, 
bem como naqueles que poderão ser adquiridos futuramente pelo Município de Porto 
Franco/MA; 

10.2.4. Fornecer orçamento contendo quantidade de horas, quantidade de cada peça e 
descrição completa da peça, identificação do veículo, data, carimbo e assinatura; 

10.2.5. Executar os serviços contratados somente com prévia e expressa autorização do 
Município, através do recebimento da Ordem de Serviço; 

10.2.6. Cumprir os prazos de execução dos serviços, conforme a quantidade de horas 
constantes de cada orçamento; 

10.2.7. Entregar os veículos submetidos aos serviços devidamente limpos, ou seja, livres de 
resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como, graxa, óleo, cola, tinta, poeira, 
entre outros; 

10.2.8. Entregar os veículos ao Município, somente após a conferência de todos os itens de 
segurança e funcionamento vistoriados; 

10.2.9. Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como dos 
seus procedimentos e técnicas empregados; 

10.2.10. Devolver, no ato da saída do veículo da sua oficina, todas as peças que forem 
substituídas nas mesmas embalagens das utilizadas; 

10.2.11. Disponibilizar telefone para atendimento 24 (vinte e quatro) horas em todos os dias 
da semana, inclusive finais de semana e feriados, para o imediato serviço de “socorro” nos 
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limites do Município de Porto Franco/MA, no prazo máximo de vinte e quatro horas após a 
solicitação, para o transporte dos veículos com avariadas sem condições de locomoção, sem 
ônus para a contratante. 

10.2.12. Transportar com segurança, pessoal habilitado e dentro das normas do Código de 
Trânsito Brasileiro, até o local de sua oficina (independente do endereço), os 
veículos/caminhões/ônibus/maquinas ou outros veículos do Município que necessitarem de 
reparos; 

10.2.13. Quando o veículo com avaria se encontrar em local diverso ao perímetro de Porto 
Franco/MA e não for possível a sua remoção, o reparo deverá ser realizado onde o mesmo 
se encontrar, sendo que as despesas com deslocamento até o local do socorro serão de 
inteira responsabilidade da licitante vencedora; 

10.2.14. Aceitar a fiscalização do Município e tomar as medidas necessárias e determinadas 
pelos responsáveis pela fiscalização, dando livre acesso em suas dependências a estes 
responsáveis, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer 
irregularidade; 

10.2.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem no 
decorrer da prestação de serviço, inclusive perante terceiros; 

10.2.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por 
ação ou omissão do seu pessoal, durante o desempenho dos serviços; 

10.2.17. Responsabilizar-se pelo pessoal empregado na execução da prestação de serviço 
que trata este instrumento, observando a legislação pertinente, especialmente as obrigações 
trabalhistas, além das despesas diretas e indiretas como transportes, estadias, alimentações, 
encargos sociais, fiscais, previdenciários, de ordem de classe, indenizações ou de qualquer 
outra que for devida, ficando o Município isento de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos; 

10.2.18. Executar os serviços, objeto desta licitação, mediante a atuação de profissionais 
especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem 
interrupção; 

10.2.19. Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando na ocorrência da espécie forem vítimas 
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos 
nas dependências do Município; 

10.2.20. Manter a ética e o sigilo nos dados e informações que tenham acesso, quando da 
prestação dos serviços; 

10.2.21. Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução do serviço prestado; 

10.2.22. Manter-se durante a vigência do presente instrumento nas mesmas condições da 
habilitação quanto a regularidade fiscal e qualificação; 
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10.2.23. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município, 
em decorrência da execução dos serviços, desde que devidamente comprovado, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis; 

10.2.24. Responsabilizar-se pela segurança dos veículos no transporte dos mesmos, 
garantindo que qualquer dano causado ao veículo ou a terceiros será reparado pela empresa 
vencedora sem ônus ao município. 

11. DA RELAÇÃO DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO 

11.1. A relação de veículos leves, médios e pesados serve referência para o quantitativo de 
serviços de manutenção a serem prestados, podendo, contudo, sofrer alterações durante a 
execução do contrato, sendo que essas alterações não implicam em reajuste no valor 
registrado. 

11.2. Caso o Município adquirir novo veículo durante o período de vigência da Ata de Registro 
de Preços que será firmada com o proponente vencedor, os serviços ora licitados 
contemplarão este novo componente da frota municipal, obedecendo aos mesmos critérios 
estabelecidos neste Edital. 

11.3. A atual frota de veículos da Secretaria de Saúde está dividida em veículos leves 
(motocicleta e utilitários), veículos médios (vans e camionetes). 
11.4. FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Veículo Ano Placa Horas de 
Trabalho Categoria 

1 Moto Yamaha XTZ Lander 250 2008/2008 NNE-1784 15 MOTOCICLETA 
2 Moto Yamaha XTZ 125 2007/2008 NMQ-1055 15 MOTOCICLETA 
3 Ambulância Fiat Strada 1.4 2018/2018 XXX 25 PEQUENO 
4 Caminhonete Chevrolet S10 CD 4X4 Diesel 2007/2008 NHR-6561 60 MÉDIO 
5 Caminhonete Chevrolet S10 Gasolina 2008/2009 NHR-4262 60 MÉDIO 
6 Caminhonete Mitsubish L200 2007/2008 NMQ-1075 60 MÉDIO 
7 Ambulância Mercedes Benz Sprinter 2017/2018 PTB-8181 60 MÉDIO 
8 Ambulância Mercedes Benz Sprinter 2017/2018 PTG-2052 60 MÉDIO 
9 Ambulância Mercedes Benz Sprinter 2017/2018 PSW-1463 60 MÉDIO 

10 Ambulância Mercedes Benz Sprinter 
CHASSI NE221184 2022/2022 XXX 60 MÉDIO 

11 Ambulância Mercedes Benz Sprinter 
CHASSI NE219594 2022/2022 XXX 60 MÉDIO 

12 Ambulância Renault Master 2.3 2015/2016 PAR-9905 60 MÉDIO 
13 Ambulância Renaut Master 2020/2021 PTZ-5E62 60 MÉDIO 
14 Ambulância Renaut Master 2021/2022 KOH-6B28 60 MÉDIO 
15 Ambulância Peugeot Expert 2020/2021 GEH-3H37 60 MÉDIO 
16 Pick-Up Fiat Toro 2018/2019 PTF-1761 60 MÉDIO 

11.5. PLANILHA DESCRITIVA DOS SERVIÇOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 Mecânica Geral – MOTOCICLETAS HORA 30 93,67 2.810,10 
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2 Mecânica Geral – VEÍCULOS 
PEQUENOS HORA 25 144,25 3.606,25 

3 Mecânica Geral – VEÍCULOS MÉDIOS HORA 780 161,28 125.798,40 
4 Gincho KM 1.400 7,76 10.864,00 

 TOTAL 143.078,75 
11.6. Os quantitativos são estimados para um período de 12 (doze) meses e não implicam 
em obrigatoriedade de contratação pela Administração, não podendo ser exigidos nem 
considerados como referência para pagamento durante a vigência do Registro de Preços, 
servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. 

11.7. Quaisquer serviços pertinentes a manutenção preventiva e corretiva, deverão ser 
atendidos e estarem em conformidade com as normas e padrões de exigências da ABNT NBR 
15831:2010 e NBR 13.032, órgãos técnicos competentes, legislações correlacionadas, 
normas e padrões dos fabricantes, para a prestação destes serviços. 

11.8. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 
despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, trabalho em sábados, 
domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do 
objeto da presente Licitação. 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos 
financeiros provenientes da Lei Orçamentária – LOA/2022. 

12.2. Nos termos do parágrafo 2º do art. 7º do Decreto Federal 7.892/2013, que 
regulamenta o sistema de Registro de Preços, somente será indicada a dotação orçamentária 
para a formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme segue: 
 

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. 

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

 
13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) 
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença. 

13.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA 
ou AUTORIZAÇÃO DE COMPRA conforme preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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alterações posteriores 

13.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 
uma única vez, a critério da Secretaria, para atender à convocação prevista no item anterior. 

13.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a 
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observado o disposto no subitem acima. 

14. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Atestado(s) ou certidão(es) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante já realizou serviço compatível com o objeto deste Termo 
de Referência, comprovando a prestação de serviços pertinente e compatível, em 
consonância com o descritivo do objeto da contratação constante do presente edital, conforme 
art. 30 inciso II, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo: 

a) Data de emissão; 
b) Estar endereçada a Prefeitura Municipal ou ao Fundo solicitante, com seu respectivo 
CNPJ e endereço. 
c) Valor unitário; 
d) Valor total; 
e) Menção ao presente procedimento licitatório e ao respectivo contrato. 
15.2. O gestor do contrato somente atestará o serviço e liberará a(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições 
pactuadas. 

15.3. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá protocolar na Sede da 
Prefeitura, Nota Fiscal/Fatura, especificando o serviço, devendo estar formalmente atestado 
pelo servidor designado para tal. 

15.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminando os serviços realizados, a quantidade fornecida, o valor unitário e 
o valor total, devidamente atestada, seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando 
o pagamento do valor faturado, acompanhados das certidões necessárias. 

15.5. Caso a proponente não protocolize seu pedido de pagamento nos prazos avençados, 
reserva-se a Contratante o direito de pagar o valor da Nota Fiscal/Fatura, somente no mês 
subsequente sem alteração de valor, ou aplicação de qualquer cominação legal. 

15.6. O eventual erro nos valores constantes da nota fiscal/fatura será comunicado à 
Contratada, ficando o pagamento sustado/suspenso até a correção do erro. 
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15.7. O pagamento ficará condicionado até que a Contratada atenda a todas as condições 
de habilitação no que diz respeito à regularidade fiscal e trabalhista. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias, 
contados da data de recebimento da convocação. 

16.2. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por 
uma única vez, desde que solicitado formalmente durante o prazo transcurso e ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

16.3. A Ata de registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do 
Município, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

16.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Contratante não será 
obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

17. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

17.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração 
Pública, desde que autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

17.2. A cada fornecimento o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela(s) empresa(s) detentora(s) da mesma. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrências de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante 
adjudicatário que: 

19.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de 
contrato decorrente da ata de registro de preços; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. Não mantiver a proposta; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.1.9. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Porto Franco/MA, 
comunicará o fato às autoridades competentes, para as providências devidas. 

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

19.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

19.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.5. Para os fins da infração elencada no subitem 19.1.7, acima reputar-se-ão inidôneos 
atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do Contrato. 

20. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

20.1. Os preços registrados serão cancelados, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou pela CONTRATANTE nos seguintes casos: 

20.2. Quando o vencedor da licitação não assinar o Termo de Contrato ou retirar a Nota de 
Empenho de Despesa no prazo estipulado ou descumprir as exigências da Ata a que estiver 
vinculado, sem justificativa aceitável; 
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20.3. Quando os preços registrados apresentarem-se superiores aos de mercado e não 
houver êxito na negociação para sua redução e adequação aos praticados no mercado. 

21. DA FORMA DE REAJUSTE 

21.1. Fica proibido o reajuste do valor da contratação no interregno de 12 (doze) meses, 
exceto nas hipóteses decorrentes do Art. 65, alínea “d” do inciso II da Lei Federal 8.666/93, 
devidamente comprovado. 

22. DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços será exercida pela 
Contratante, através da Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor devidamente 
designado para esta fiscalização, com poderes para verificar se serviços entregues estão de 
acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações 
necessárias a Contratada. 

22.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

22.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

23. DO GESTOR DA ATA 

23.1. Do Gerenciador: Cabe a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, gerenciar a 
respectiva ARP. 

 
Porto Franco/MA, 23 de agosto de 2023. 

 
 

JORLEANE PEREIRA DA SILVA 
Diretora Geral do SAMU 
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ANEXO II 

MINUTA CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/2023 
PROC. ADM. Nº 059/2023-SMS 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO FRANCO-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ______________ E A EMPRESA 
_____________, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, 10, 
Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, neste ato representado(a) pelo(a) 
__________________, Secretário(a) Municipal de ____________, Ordenador(a) de Despesa 
através do Decreto Municipal _________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 
___________, inscrito(a) no CPF sob o n.º _________________, residente e domiciliado na 
___________________, nesta cidade de Porto Franco/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº. 029/2023-CPL/PMPF - Processo Administrativo n.º 
059/2023-SMS, com fundamento no Decreto Federal nº. 10.024/2019, Decreto Federal nº. 
7892/2013, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços Mecânicos e guincho para 
atender as demandas da frota de veículos automotores da Secretaria Municipal de Saúde de 
Porto Franco/MA, conforme especificações constantes do termo de referência, especificações 
e quantitativos da proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

2.1. Utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos para execução dos serviços; 
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2.2. Utilizar na execução dos serviços somente ferramentas recomendadas pelo fabricante; 

2.3. Atender prontamente às requisições do Município para executar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos discriminados neste Termo de Referência, 
bem como naqueles que poderão ser adquiridos futuramente pelo Município de Porto 
Franco/MA; 

2.4. Fornecer orçamento contendo quantidade de horas, quantidade de cada peça e descrição 
completa da peça, identificação do veículo, data, carimbo e assinatura; 

2.5. Executar os serviços contratados somente com prévia e expressa autorização do 
Município, através do recebimento da Ordem de Serviço; 

2.6. Cumprir os prazos de execução dos serviços, conforme a quantidade de horas constantes 
de cada orçamento; 

2.7. Entregar os veículos/caminhões/ônibus/máquinas submetidos aos serviços devidamente 
limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como, graxa, 
óleo, cola, tinta, poeira, entre outros; 

2.8. Entregar os veículos ao Município, somente após a conferência de todos os itens de 
segurança e funcionamento vistoriados; 

2.9. Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como dos seus 
procedimentos e técnicas empregados; 

2.10. Devolver, no ato da saída do veículo da sua oficina, todas as peças que forem 
substituídas nas mesmas embalagens das utilizadas; 

2.11. Disponibilizar telefone para atendimento 24 (vinte e quatro) horas em todos os dias da 
semana, inclusive finais de semana e feriados, para o imediato serviço de “socorro” nos limites 
do Município de Porto Franco/MA, no prazo máximo de vinte e quatro horas após a solicitação, 
para o transporte dos veículos com avariadas sem condições de locomoção, sem ônus para 
a contratante. 

2.12. Transportar com segurança, pessoal habilitado e dentro das normas do Código de 
Trânsito Brasileiro, até o local de sua oficina (independente do endereço), os veículos do 
Município que necessitarem de reparos; 

2.13. Quando o veículo com avaria se encontrar em local diverso do perímetro do município 
de Porto Franco e não for possível a sua remoção, o reparo deverá ser realizado onde o 
mesmo se encontrar, sendo que as despesas com deslocamento até o local do socorro serão 
de inteira responsabilidade da licitante vencedora; 

2.14. Aceitar a fiscalização do Município e tomar as medidas necessárias e determinadas 
pelos responsáveis pela fiscalização, dando livre acesso em suas dependências a estes 
responsáveis, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer 
irregularidade; 
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2.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem no 
decorrer da prestação de serviço, inclusive perante terceiros; 

2.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por ação 
ou omissão do seu pessoal, durante o desempenho dos serviços; 

2.17. Responsabilizar-se pelo pessoal empregado na execução da prestação de serviço que 
trata este instrumento, observando a legislação pertinente, especialmente as obrigações 
trabalhistas, além das despesas diretas e indiretas como transportes, estadias, alimentações, 
encargos sociais, fiscais, previdenciários, de ordem de classe, indenizações ou de qualquer 
outra que for devida, ficando o Município isento de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos; 

2.18. Executar os serviços, objeto desta licitação, mediante a atuação de profissionais 
especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem 
interrupção; 

2.19. Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando na ocorrência da espécie forem vítimas seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas 
dependências do Município; 

2.20. Manter a ética e o sigilo nos dados e informações que tenham acesso, quando da 
prestação dos serviços; 

2.21. Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução do serviço prestado; 

2.22. Manter-se durante a vigência do presente instrumento nas mesmas condições da 
habilitação quanto a regularidade fiscal e qualificação; 

2.23. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município, em 
decorrência da execução dos serviços, desde que devidamente comprovado, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis; 

2.24. Responsabilizar-se pela segurança dos veículos no transporte dos mesmos, garantindo 
que qualquer dano causado ao veículo ou a terceiros será reparado pela empresa vencedora 
sem ônus ao município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem obrigações da CONTRATANTE 

2.25. Proporcionar todas as condições para que a licitante possa cumprir suas obrigações 
dentro dos prazos estabelecidos; 

2.26. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado; 

2.27. Solicitar à licitante os esclarecimentos que julgar necessários, quanto à execução dos 
serviços, que deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem indagações de 
caráter mais especializado, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 48h 
(quarenta e oito) horas; 
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2.28. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados e/ou os equipamentos instalados 
que entender esteja em desacordo com as respectivas especificações, comunicando 
imediatamente ao Município as irregularidades constatadas; 

2.29. Agendar previamente, junto à licitante, os serviços, de acordo com as orientações do 
manual do fabricante, atentando-se para não perder as revisões programadas no referido 
manual; 

2.30. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Município; 

2.31. Emitir a autorização de fornecimento dos serviços licitados; através da O.S (Ordem de 
Serviço) emitida pelo ordenador de despesas. 

2.32. Pagar a licitante, na forma estipulada na presente Ata de Registro de Preços, o preço 
ajustado; 

2.33. Fiscalizar e acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, segundo seu 
interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for 
o caso; 

2.34. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante; 

2.35. Notificar à licitante a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto deste Termo, para que sejam tomadas providências em face de quaisquer 
irregularidades. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO  

3.1. O contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos, conforme 
disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada 
pela Lei nº 9.648/98. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ _______________________. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 Os serviços abrangidos neste Termo de Referência compreendem os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças e acessórios genuínos ou 
originais do fabricante ou fornecedor autorizado, que serão fornecidas pela CONTRATANTE. 

6.2 DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

6.2.1 Compreende o exame dos veículos em condições de uso e funcionamento, visando 
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identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes serviços constam de verificação 
da parte elétrica e eletrônica, motor, suspensão, sistema de refrigeração, ar-condicionado, 
estofamento, mecânica em geral, limpeza e outros serviços de acordo com os manuais e 
normas técnicas específicas para cada veículo. Ocorrerá sempre com intervalos regulares de 
quilometragem percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos veículos, 
compreendendo a substituição de peças com vida útil pré-determinada (exceto veículos em 
período de garantia). 

6.3 DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

6.3.1 Compreende-se como um conjunto de serviços que visa a reparar avarias, a manter 
a integridade e, principalmente, a tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado em 
decorrência de eventuais defeitos provenientes do funcionamento continuado, abrangendo 
reparação, substituição de peças, restauração de componentes e todas as atividades 
necessárias à garantia do perfeito funcionamento do veículo defeituoso, conforme os manuais 
e normas técnicas específicas para cada modelo. Compreenderão os serviços na parte 
eletroeletrônica, motor, suspensão, sistema de refrigeração, ar-condicionado, estofamento, 
mecânica em geral e outros, inclusive teste geral (exceto veículos em período de garantia, 
que utilizarão apenas os serviços de guincho quando necessário). 

6.4 OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA ATENDERÃO: 

6.4.1 Sistemas mecânicos de: 

a) Direção; 
b) Embreagem; 
c) Escapamento; 
d) Freio; 
e) Motor; 
f) Regulagem; 
g) Suspensão; 
h) Transmissão; 
i) Retífica de motores. 
 
6.4.2 Sistemas eletroeletrônicos de: 

a) Alternador; 
b) Motor de partida; 
c) Motor do limpador de para-brisas; 
d) Eletroventilador; 
e) Chicote e lâmpadas; 
f) Fusíveis; 
g) Regulagem de faróis; 
h) Ar condicionado; 
i) Consertos em giroflex, sirenes e rádios. 
 
6.4.3 Parte de funilaria e pintura: 
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a) Recuperação de para-choques; 
b) Capotaria; 
c) Lanternagem; 
d) Serviços de plotagem; 
e) Fluído e acessório de reposição; 
f) Aplicação e reparo em fibra de vidro; 
g) Pintura em geral. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA 

7.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados de maneira 
que mantenha a frota de veículos em condições de perfeito, ininterrupto e regular 
funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de defeito e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se conserto e lubrificações, 
bem como outros serviços recomendados para uma manutenção adequada, nos veículos de 
diversas marcas e modelos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde de Porto 
Franco/MA. 

7.2 A licitante deverá possuir oficina com espaço físico fechado, coberto e segurado, que 
comporte os veículos e máquinas em perfeita segurança com disponibilidade de 
equipamentos, ferramentas e pessoal técnico adequado a realização dos serviços. 

7.2.1 Na ausência do modelo do veículo na tabela tempária, será o tempo estabelecido 
para veículos similares. 

7.3 O tempo da mão-de-obra na execução dos serviços, a serem empregados nas 
manutenções preventivas e corretivas, deverá ser compatível com o tempo estabelecido na 
Tabela de Orçamentação Audatex, Cilia ou similar. 

7.4 O prazo para devolução do veículo devidamente consertado dependerá do tipo de 
serviço a ser executado e será utilizado como base a estimativa disposta na Tabela de 
Orçamentação Audatex, Cilia ou similar. 

7.5 Caso a licitante vencedora necessite de mais tempo para a realização dos serviços, a 
mesma deverá apresentar justificativa para o aumento de prazo de conserto do veículo. 

7.6 A licitante vencedora deverá realizar avaliação, emitindo check-list dos serviços a 
serem executados e relação de peças, constando os valores e tempo de realização do serviço 
de acordo com a Tabela de Orçamentação Audatex, Cilia ou similar. O relatório deverá ser 
enviado ao Setor de Compras, que fará a análise do orçamento, para posterior autorização, 
os quais, somente poderão ser iniciados após a aprovação do Município. 

7.7 Os veículos que forem entregues para execução dos serviços ficarão sob total 
responsabilidade da licitante vencedora, a fim de garantir o ressarcimento de despesas 
causadas por qualquer sinistro ocorrido na sede da vencedora, independente de causa que 
lhe der origem. 

7.8 Os serviços que apresentarem características de socorro mecânico (a fim de fazer o 
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veículo funcionar, consertando o defeito provisória ou definitivamente), poderá ser realizado 
onde o veículo se encontrar ou nas dependências da licitante vencedora, desde que 
autorizado pelo Município, sem custo adicional devido ao deslocamento do mecânico até o 
veículo ou do veículo até a sede da licitante vencedora. 

7.9 As peças, componentes, acessórios e materiais fornecidos pela contratante, bem 
como o número de horas e serviços a serem executados deverão corresponder ao 
efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a 
empresa se abster de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente 
empregado em cada caso concreto. Tais parâmetros serão regidos pela Tabela de 
Orçamentação Eletrônica de Mercado Audatex, Cilia ou similar para peças de automóveis e 
motos. Toda divergência será passível de negativação dos orçamentos pelo Gestor da Frota 
de Veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Franco/MA. 

7.10 Todos os materiais que forem substituídos, mesmo que inaproveitáveis, deverão 
permanecer na prestadora até 10 (dez) dias, a contar da data da emissão da nota fiscal, para 
fins de auditoria, com a indicação clara e segura, através de acondicionamento resistente, 
etiquetagem ou pintura com tinta apropriada, constando a identificação do veículo ou 
equipamento, a solicitação de serviço autorizada com número do orçamento e da nota fiscal 
e a descrição das peças utilizadas; findo este prazo deverão ser entregues ao Município de 
Porto Franco/MA ou o destino que este indicar, dentro da área de sua circunscrição, salvo 
para os casos onde por lei, a oficina seja obrigada a realizar o descarte ou devolver o material 
ao fabricante (Ex: baterias, vidros e óleos lubrificantes). 

7.11 A critério do Gestor da Frota de Veículos do Município de Porto Franco/MA, as peças, 
componentes, acessórios e materiais fornecidos, a serem utilizados na manutenção dos 
veículos poderão passar por inspeção, realizados por servidor devidamente autorizado pelo 
Gestor da Frota da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Franco/MA, bem como, 
eventualmente, por técnico contratado para este fim. 

7.12 O Município de Porto Franco, através da Gestor da Frota de veículos reserva-se o 
direito de rejeitar qualquer serviço que não atenda às exigências do presente Termo de 
Referência, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada 
como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de 
mão-de-obra. Também, não isenta a empresa proponente de responsabilidade quanto ao 
cumprimento dos termos da garantia de serviço. 

7.13 A licitante vencedora deverá fornecer, sem qualquer ônus adicional para a 
contratante, todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, 
transporte, ferramental especializado e tantos outros necessários para a completa realização 
dos serviços de manutenção da frota de veículos, inclusive os materiais para a limpeza de 
peças e acessórios quando o veículo estiver em manutenção, bem como executar lavação de 
aparência, antes da entrega do mesmo ao Município de Porto Franco/MA. 

7.14 A prestadora de serviços deverá facilitar o acesso dos servidores do Município de 
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Porto Franco/MA aos locais em que estiverem sendo executados os serviços, para fins de 
acompanhamento e auditoria. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA 

8.1 A garantia dos serviços não poderá ser inferior a 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) 
quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

9. CLAÚSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo: 

a) Data de emissão; 
b) Estar endereçada a Prefeitura Municipal ou ao Fundo solicitante, com seu respectivo 
CNPJ e endereço. 
c) Valor unitário; 
d) Valor total; 
e) Menção ao presente procedimento licitatório e ao respectivo contrato. 
9.2. O gestor do contrato somente atestará o serviço e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
para pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

9.3. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá protocolar na Sede da 
Prefeitura, Nota Fiscal/Fatura, especificando o serviço, devendo estar formalmente atestado 
pelo servidor designado para tal. 

9.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminando os serviços realizados, a quantidade fornecida, o valor unitário e 
o valor total, devidamente atestada, seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando 
o pagamento do valor faturado, acompanhados das certidões necessárias. 

9.5. Caso a proponente não protocolize seu pedido de pagamento nos prazos avençados, 
reserva-se a Contratante o direito de pagar o valor da Nota Fiscal/Fatura, somente no mês 
subsequente sem alteração de valor, ou aplicação de qualquer cominação legal. 

9.6. O eventual erro nos valores constantes da nota fiscal/fatura será comunicado à 
Contratada, ficando o pagamento sustado/suspenso até a correção do erro. 

9.7. O pagamento ficará condicionado até que a Contratada atenda a todas as condições de 
habilitação no que diz respeito à regularidade fiscal e trabalhista. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE REAJUSTE 

10.1. Fica proibido o reajuste do valor da contratação no interregno de 12 (doze) meses, 
exceto nas hipóteses decorrentes do Art. 65, alínea “d” do inciso II da Lei Federal 8.666/93, 
devidamente comprovado. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante 
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adjudicatário que: 

11.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato 
decorrente da ata de registro de preços; 

11.1.2. Apresentar documentação falsa; 

11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.5. Não mantiver a proposta; 

11.1.6. Cometer fraude fiscal; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.9. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o município de Porto Franco/MA, 
comunicará o fato às autoridades competentes, para as providências devidas. 

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

11.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o município e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

11.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.5. Para os fins da infração elencada no subitem 11.1.7, acima reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
11.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
do Contrato. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços será exercida pela 
Contratante, através de servidor devidamente designado para esta fiscalização, com poderes 
para verificar se serviços entregues estão de acordo com o previsto, fazer advertência quanto 
qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada. 
12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1 O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos 
aditivos, conforme disposições do art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
com redação dada pela Lei n.º 9.648/98. Havendo necessidade o Contrato poderá sofrer 
acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme previsto art. 65 § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n.º 8.666/93. 

14.2 Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

14.2.1 O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

14.2.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
fornecimentos nos prazos estipulados; 

14.2.3 A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
CONTRATANTE; 

14.2.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.2.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 

14.2.6 A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

14.2.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 
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14.2.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 

14.2.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

14.2.10 A supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do art. 65 da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 

14.2.11 A suspensão de sua execução por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.2.12 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes das parcelas já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

14.2.13 A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
de serviço, nos prazos contratuais, bem como as fontes de materiais naturais especificados 
nos projetos; 

14.2.14 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

14.2.15 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a 
regular execução do Contrato; 

14.3 O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993 sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

15.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas 
físicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, 
em atenção à Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; regulamentada pela IN CRG 002/2015 
e pela Portaria CRG 1.332/2016 que independente de transcrição integra o presente 
instrumento. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 



 
 

  
Página 49 de 53 

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste Contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado 
e contratado, é lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelos contraentes.  

 
Porto Franco (MA), XX de XXXXXXX de 2023. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
Secretaria Municipal de ________________ 

CONTRATANTE 
 
 

EMPRESA 
Representante Legal 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1________________________________ 
CPF____________________________ 
 
2________________________________ 
CPF____________________________ 
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ANEXO III 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023-PMPF. 

 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, 10, 
Centro, na cidade de Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
por seu titular o Secretário Municipal de Saúde Marco Aurélio Gonzaga Santos, brasileiro, 
casado, advogado, Ordenador de Despesa, mediante Decreto Municipal n.º 060/2021, 
inscrito no CPF sob o n.º 351.676.373-68, residente e domiciliado na Travessa Tocantins, 
n.º 22, Centro, na cidade de Porto Franco/MA, no uso de suas atribuições, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para Registro de Preços 
nº 029/2023, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em XX/XX/XXXX, Processo 
Administrativo nº 059/2023-SMS, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal nº. 8.666/93 e demais alterações, no Decreto 
Federal nº. 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a Prestação de Serviços Mecânicos para atender as 
demandas da frota de veículos e máquinas da Secretaria Municipal de Saúde de Porto 
Franco/MA, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 029/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDOR  

2.1. Dados do fornecedor classificado: 

Razão Social: CNPJ/MF nº: 

Endereço: CEP: 

Telefone:  Telefone 2: 

Endereço Eletrônico: Representante: 

RG nº  Órgão Exp./UF: CPF nº 

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições 
ofertadas na proposta: 
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Item Descrição Unid. Quant. Preço Unit. 
Registrado Total 

1 XXXXXXXXXXX XXX XXXX XXXX  XXXXXX  

TOTAL XXXXXX 

2.3. Órgão Participante: 

Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o gerenciamento desta Ata, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os 
materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de 
realização da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 029/2023, que é parte integrante desta 
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos 
de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados 
mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 029/2023. 

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato 
com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor 
a recusa daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. 

6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou 
se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo 
das sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante 
comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de 
classificação, os demais fornecedores. 
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6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado 
a: 

6.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP; 

6.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 

6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor 
do registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata 
(carona). 

7. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer 
outro Órgão/Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame objeto 
deste Edital, mediante prévia consulta a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido 
no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que esta indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

7.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

7.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não 
participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo 
previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas, respeitado o disposto no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

7.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do 
órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão 
gerenciador. 

8. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

8.1. Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, 
serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores 
iguais ao do licitante vencedor; 

8.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

8.3. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 

8.4. O registro a que se refere o item 8.1 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso 
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de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 
arts. 19, I, 20 no Decreto nº 7.892/2013, devendo ser registrados obedecendo à ordem 
prevista no art. 11, §2º, do referido Decreto. 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e 
demais condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 029/2023. 

10. DA DIVULGAÇÃO 

10.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão 
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, nos termos da lei. 

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Porto Franco (MA), ____ de __________ de 2023. 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Marco Aurélio Gonzaga Santos – Secretário Municipal de Saúde 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Empresa 
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